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Município de Arcos/MG
Processo Licitatório nº 219 de 2024

Edital de Pregão Eletrônico nº 118 de 2024
Registro de Preços nº 086 de 2024

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 1.196.513,30

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 19/08/2024 às 13:30h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preço por item

MODO DE DISPUTA:
aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

PLATAFORMA DO PREGÃO ELETRONICO www.bnc.org.br

Torna-se público que o Município de Arcos/MG, sediado na rua Getulio Vargas, 228,
centro, Arcos/MG CEP 35.588-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº
6.535/15/05/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de móveis e equipamentos de
escritório, para atender as demandas das diversas Secretarias que compõem a
esfera municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

http://www.bnc.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.3 O preço unitário máximo admitido para os itens são:

Item 01 preço máximo admitido R$ 65,45
Item 02 preço máximo admitido R$ 512,50
Item 03 preço máximo admitido R$ 714,00
Item 04 preço máximo admitido R$ 2.188,00
Item 05 preço máximo admitido R$ 280,00
Item 06 preço máximo admitido R$ 1.037,90
Item 07 preço máximo admitido R$ 536,50
Item 08 preço máximo admitido R$ 1.182,00
Item 09 preço máximo admitido R$ 297,50
Item 10 preço máximo admitido R$ 490,00
Item 11 preço máximo admitido R$ 888,99
Item 12 preço máximo admitido R$ 329,50
Item 13 preço máximo admitido R$ 100,75
Item 14 preço máximo admitido R$ 110,00
Item 15 preço máximo admitido R$ 271,56
Item 16 preço máximo admitido R$ 500,00
Item 17 preço máximo admitido R$ 893,00
Item 18 preço máximo admitido R$ 1.216,33
Item 19 preço máximo admitido R$ 1.400,00
Item 20 preço máximo admitido R$ 299,00
Item 21 preço máximo admitido R$ 633,33
Item 22 preço máximo admitido R$ 994,00
Item 23 preço máximo admitido R$ 1.000,00
Item 24 preço máximo admitido R$ 869,75
Item 25 preço máximo admitido R$ 349,50
Item 26 preço máximo admitido R$ 1.457,00
Item 27 preço máximo admitido R$ 339,00
Item 28 preço máximo admitido R$ 391,28
Item 29 preço máximo admitido R$ 157,50
Item 30 preço máximo admitido R$ 269,50
Item 31 preço máximo admitido R$ 289,00
Item 32 preço máximo admitido R$ 1.711,50
Item 33 preço máximo admitido R$ 650,00
Item 34 preço máximo admitido R$ 579,30
Item 35 preço máximo admitido R$ 899,50
Item 36 preço máximo admitido R$ 725,00
Item 37 preço máximo admitido R$ 1.801,50
Item 38 preço máximo admitido R$ 554,33
Item 39 preço máximo admitido R$ 847,00
Item 40 preço máximo admitido R$ 450,00
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1.5. DA DOTAÇÃO

1.5.1. Os recursos para o adimplemento do preço correrão por da seguinte dotação
orçamentária Nº:

MATERIAL CONSUMO
Governo 02.01.04.122.9005.2.294.000.3.3.90.30 (34)
Conv.Polícia Militar 02.01.06.181.9029.2.299.000.3.3.90.30 (47)
Conv.Polícia Civil 02.01.06.181.9029.2.300.000.3.3.90.30 (50)
Corpo de Bombeiros 02.01.06.182.9029.2.432.000.3.3.90.30 (54)
Planejamento 02.02.04.121.9006.2.305.000.3.3.90.30 (67)
Procuradoria 02.03.02.061.9007.2.312.000.3.3.90.30 (86)
Administração 02.04.04.122.9008.2.313.000.3.3.90.30 (98)
Adm/SINE 02.04.11.333.9008.2.308.000.3.3.90.30 (112)
Adm/Poupa Tempo 02.04.14.422.9008.2.435.000.3.3.90.30 (120)
Fazenda/Contabilidade 02.05.04.121.9009.2.321.000.3.3.90.30 (137)
Fazenda/Arrecadação 02.05.04.129.9009.2.323.000.3.3.90.30 (153)
Educação/Adm 02.06.12.122.9030.2.405.000.3.3.90.30 (171)
Educação/Escolas 02.06.12.361.9010.2.408.000.3.3.90.30 (186)
Educação/Creches 02.06.12.365.9011.2.416.000.3.3.90.30 (215)
Integração Social 02.07.04.122.9021.2.388.000.3.3.90.30 (236)
Conselho Tutelar 02.07.08.243.9021.2.390.000.3.3.90.30 (250)
Lactário 02.07.08.306.9034.2.392.000.3.3.90.30 (263)
Obras/Adm 02.08.04.122.9019.2.324.000.3.3.90.30 (280)
Obras/Cantina 02.08.11.331.9019.2.301.000.3.3.90.30 (284)
Obras/Terminal rodoviario 02.08.26.453.9037.2.333.000.3.3.90.30 (319)
Casas de Apoio 02.09.08.244.9021.2.423.000.3.3.90.30 (342)
Saúde - Adm 02.09.10.122.9015.2.358.000.3.3.90.30 (351)
F.A.S./CAI (1500) 02.10.08.243.9022.2.399.000.3.3.90.30 (372)
F.A.S./CAI (1749) 02.10.08.243.9022.2.399.000.3.3.90.30 (373)
F.A.S./CREAS (1500) 02.10.08.244.9022.2.396.000.3.3.90.30 (387)
F.A.S./CRAS (1500) 02.10.08.244.9022.2.400.000.3.3.90.30 (399)
F.A.S./CRAS (1706) 02.10.08.244.9022.2.400.000.3.3.90.30 (400)
Cultura 02.11.13.392.9020.2.338.000.3.3.90.30 (420)
Cultura/Parques 02.11.27.813.9020.2.343.000.3.3.90.30 (439)
F.M.S./Saúde Bucal (1500) 02.13.10.301.9016.2.360.000.3.3.90.30 (467)
F.M.S./PSF (1621) 02.13.10.301.9016.2.362.000.3.3.90.30 (481)
F.M.S./CAPS (1500) 02.13.10.302.9016.2.365.000.3.3.90.30 (499)
F.M.S./CAPS (1621) 02.13.10.302.9016.2.365.000.3.3.90.30 (500)
F.M.S /HMSJ (1500) 02.13.10.302.9016.2.370.000.3.3.90.30 (512)
F.M.S/Laboratório (1621) 02.13.10.302.9016.2.371.000.3.3.90.30 (521)
F.M.S./CDI (1621) 02.13.10.302.9016.2.375.000.3.3.90.30 (536)
F.M.S/Farmácia (1500) 02.13.10.303.9016.2.379.000.3.3.90.30 (552)
F.M.S./VIG.SANIT. (1600) 02.13.10.304.9016.2.387.000.3.3.90.30 (561)
F.M.S./VIG.EP. (1600) 02.13.10.305.9016.2.380.000.3.3.90.30 (572)
Meio Ambiente 02.15.04.122.9017.2.344.000.3.3.90.30 (582)
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Meio Ambiente/ETE (1708) 02.15.17.512.9036.2.355.000.3.3.90.30 (597)
Conv.Polícia Florestal 02.15.18.541.9017.2.351.000.3.3.90.30 (608)

EQUIPAMENTOS PERMANENTES
Governo 02.01.04.122.9005.1.145.000.4.4.90.52 (27)
Conv.Polícia Militar 02.01.06.181.9029.2.299.000.4.4.90.52 (49)
Conv.Polícia Civil 02.01.06.181.9029.2.300.000.4.4.90.52 (53)
Corpo de Bombeiros 02.01.06.182.9029.2.432.000.4.4.90.52 (56)
Planejamento 02.02.04.121.9006.2.305.000.4.4.90.52 (70)
Procuradoria 02.03.02.061.9007.2.312.000.4.4.90.52 (89)
Administração 02.04.04.122.9008.2.313.000.4.4.90.52 (103)
Adm/Poupa Tempo 02.04.14.422.9008.2.435.000.3.3.90.30 (123)
Fazenda/Contabilidade 02.05.04.121.9009.2.321.000.4.4.90.52 (148)
Fazenda/Arrecadação 02.05.04.129.9009.2.323.000.4.4.90.52 (156)
Educação/Adm 02.06.12.122.9030.2.405.000.4.4.90.52 (178)
Educação/Escolas (1500) 02.06.12.361.9010.1.145.000.4.4.90.52 (179)
Educação/Escolas (1571) 02.06.12.361.9010.1.145.000.4.4.90.52 (180)
Educação/Creches 02.06.12.365.9011.1.145.000.4.4.90.52 (209)
Integração Social 02.07.04.122.9021.2.388.000.4.4.90.52 (240)
Lactário 02.07.08.306.9034.2.392.000.4.4.90.52 (266)
Obras/Adm 02.08.04.122.9019.2.324.000.4.4.90.52 (283)
Casas de Apoio 02.09.08.244.9021.2.423.000.4.4.90.52 (345)
Saúde - Adm 02.09.10.122.9015.2.358.000.4.4.90.52 (353)
F.A.S./CAI (1500) 02.10.08.243.9022.2.399.000.4.4.90.52 (377)
F.A.S./CREAS (1500) 02.10.08.244.9022.2.396.000.4.4.90.52 (391)
F.A.S./CRAS (1500) 02.10.08.244.9022.2.400.000.4.4.90.52 (404)
Cultura 02.11.13.392.9020.2.338.000.4.4.90.52 (424)
Cultura/Parques 02.11.27.813.9020.2.343.000.4.4.90.52 (442)
F.M.S.(1500) 02.13.10.301.9016.1.145.000.4.4.90.52 (460)
F.M.S.(1601) 02.13.10.301.9016.1.145.000.4.4.90.52 (461)
F.M.S.(1621) 02.13.10.301.9016.1.145.000.4.4.90.52 (462)
F.M.S./CAPS (1500) 02.13.10.302.9016.2.365.000.4.4.90.52 (504)
F.M.S /HMSJ (1500) 02.13.10.302.9016.2.370.000.4.4.90.52 (516)
F.M.S/Laboratório (1500) 02.13.10.302.9016.2.371.000.4.4.90.52 (523)
F.M.S./Farmácia (1500) 02.13.10.303.9016.2.379.000.4.4.90.52 (557)
F.M.S./VIG.SANIT. (1600) 02.13.10.304.9016.2.387.000.4.4.90.52 (563)
F.M.S./VIG.EP. (1500) 02.13.10.305.9016.2.380.000.4.4.90.52 (576)
Meio Ambiente 02.15.04.122.9017.2.344.000.4.4.90.52 (585)
Meio Ambiente/ETE (1708) 02.15.17.512.9036.2.355.000.4.4.90.52 (600)
Conv.Polícia Florestal 02.15.18.541.9017.2.351.000.4.4.90.52 (610)

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem cadastrado na
plataforma BNC, site www.bnc.org.br .

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento ate a data
prevista para recebimento das propostas.

http://www.bnc.org.br/
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5. Para os itens 6, 7, 11, 12, 17, 18 e 20, a participação é exclusiva a microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de
2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.7. O beneficio depende de documentos apresentados pelo licitante, como declaração
de adequação de ME OU EPP, certidão simplificada.

2.8. A declaração é de responsabilidade do licitante, sendo aplicadas sanções por
declaração de adequação falsa, certidão fraudulenta e demais atos decorrentes dela.

2.9. Não poderão disputar esta licitação:

2.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

2.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.9.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;

2.9.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.10. O impedimento de que trata o item 2.9.4 será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.9.2 e 2.9.3 poderão participar no apoio das atividades
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato,
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.13. O disposto nos itens 2.9.2 e 2.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.

2.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente fina9nciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.15. A vedação de que trata o item 2.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual
de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.37.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, Os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, o licitante deverá enviar também as declarações abaixo junto dos
documentos de habilitação, na plataforma BNC, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá Enviar junto dos documentos de
habilitação, na plataforma BNC ainda, uma declaração, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar e Enviar junto dos documentos de
habilitação, na plataforma BNC, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de
lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

3.16. O pregoeiro poderá dar prazo de ate duas horas para inserção de declarações, caso
julgue pertinente.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário e total do item;

4.1.2. Marca – item obrigatório;

4.1.3. Fabricante – item optativo;

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a contar da
data de sua apresentação.

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00 (um real).
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5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
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cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais
prorrogações.

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
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de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerra

5.22. da a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

5.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.23.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.23.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.23.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.23.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.23.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

5.23.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.23.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este
se localize;

5.23.2.2. empresas brasileiras;

5.23.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento.

5.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

5.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

5.24.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. O pregoeiro poderá
dispensar a proposta realinhada caso tenha conseguido apurar os preços novos.

5.24.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
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certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item
2.9 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF ou CRC ou DOCUMENTOS INSERIDOS;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício,
em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital;

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
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entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o
bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
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6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência,
sob pena de não aceitação da proposta.

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral do município de
ARCOS ou do SICAF, mas deverá o licitante enviar o documento de CRC na plataforma.

7.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

7.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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7.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

7.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

7.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz

7.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

7.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

7.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

7.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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7.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.14. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.15. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

7.16. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

7.17. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis relativos ao último exercício 2023. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, §6º).

7.18. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

Qualificação Técnica

7.19. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de
complexidade tecnológica e operacional, similar, equivalente ou superior com o objeto
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s)
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

7.20. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

i. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente

(CNPJ,endereço, telefone, e- mail);

ii. Local e data de emissão;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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iii. Nome, cargo, telefone, e- mail e a assinatura do responsável pela veracidade das

informações;

iv. Período de fornecimento/prestação de serviço.

7.21. O atestado será avaliado de forma geral, podendo o pregoeiro buscar
informações complementares no CNAE, certidão simplificada, no contrato social e validar
o atestado.

7.21.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
Não há prazo minimo nem máximo para o atestado.

7.21.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em
nome da matriz ou da filial do fornecedor e poderão ser somados.

7.21.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

7.22. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

7.22.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

7.23. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o
somatório dos valores de cada consorciado.

7.24. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, cópia ou por outro meio que permita a verificação de sua autenticidade.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.25. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido
feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.26. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.27. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

7.28. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.29. A habilitação será verificada por meio dos documentos enviados na plataforma, ou
pelo CRC do município de Arcos ou pelo CRC do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.

7.29.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.30. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
CRC do município de Arcos ou pelo CRC do Sicaf e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

7.30.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

7.31. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.31.1. Os documentos exigidos para habilitação que forem enviados na plataforma, não
estejam contemplados no CRC do município de Arcos ou pelo CRC do Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas prorrogável
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro junto da proposta inicial.

7.31.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.32. A verificação CRC do município de Arcos ou pelo CRC do Sicafou a exigência dos
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.32.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.32.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os licitantes.

7.33. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei
14.133/21, art. 64.

7.33.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

7.33.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

7.34. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.35. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo
disposto no subitem 7.37.1.

7.36. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos
de que trata o subitem anterior.

7.37. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como
condição para participação na licitação.

7.38. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
sede do município de ARCOS/MG.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
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9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15%
do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5,
9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2

e 9.1.3que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
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impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º,
da Lei n.º 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguinte meio: postados diretamente no site da plataforma
www.bnc.org.br

10.4. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 ( vinte e quatro)
horas contados da data do recebimento da impugnação.

10.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

10.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

11.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/
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11.4. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente Município poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
caput), sendo indicado para a presente contratação os servidores Antônio Veloso MASP:
9012/3, Soraia Caetano de Oliveira MASP: 143457/8, Viviane Avelar Teixeira MASP:
143484/5, Bárbara Rodrigues Teixeira MASP: 6754/7, Isaías de Sousa Andrade MASP:
101030/1, Raíssa Pérsia de Moraes MASP: 6660/5, Dayne Ivida Florentino Gomes MASP:
6843/8, Tânia Cristina de Castro MASP: 150013/9 para atuarem como fiscais como fiscais
do contrato e os servidores Tiago Carvalho de Oliveira MASP: 5987/0, Sérgio José Veloso
MASP: 6601/0, Sônia Maria Neves Zuquim Vilela MASP: 6611/7, Kledson Luiz de Souza
MASP: 6918/3, Cleomar Geraldo da Silva MASP: 116156/3, Gustavo Fernandes
Bittencourt MASP: 9163/4, Daniel Ribeiro de Mendonça MASP: 6602/8, Elson Ribeiro da
Silva MASP: 9175/8 para atuarem como gestores do contrato.

11.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

11.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 117, §1º.

11.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção.

11.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato

11.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

11.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

11.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

11.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

11.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

11.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos
fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

11.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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11.9.4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

▪ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o Termo de Referência e seus anexos;

▪ Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

▪ Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

▪ Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

▪ Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

▪ Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;

▪ Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

▪ Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

▪ Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30
(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

▪ A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.9.5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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▪ O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de
referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

▪ Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 10.1.2.
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990);

▪ Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

▪ Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo contratante, os bens nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

▪ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;

▪ Quando não for possível a verificação da regularidade no CRC DA
PREFEITURA DE ARCOS/MG, a empresa contratada deverá enviar a
contratante os seguintes documentos:

1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a municipio sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;



-

Prefeitura Municipal de Arcos
Estado de Minas Gerais

Rua Getúlio Vargas, 228 -Centro  - Cep 35588-000 Fone (37) 3359-7900
CGC: 18.306.662/0001-50 - Email: arcosprefeitura@arcos.mg.gov.br

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

▪ Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

▪ Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

▪ Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

▪ Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na contratação direta;

▪ Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

▪ Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

▪ Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante

12.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

12.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
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verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

12.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

12.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis,a contar
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

12.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo
máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco)dias úteis.

12.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

12.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

12.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

12.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

Liquidação

12.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.10. A nota fiscal deverá conter lote e prazo de validade dos produtos, ou outras
informações que a legislação assim dispuser.

12.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

12.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

12.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

12.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação.

Prazo de pagamento

12.15. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias, contados da
finalização da liquidação da despesa.

Forma de pagamento

12.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

12.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

12.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.arcos.mg.gov.br e
www.bnc.org.br.

14 O SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP
poderão aderir à ata de registro de preços federal, estadual, distrital e municipal, na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

14.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

14.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

14.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

14.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

http://www.arcos.mg.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
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14.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado.

Dos limites para as adesões

14.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

14.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e
os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.

14.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não
estará sujeita ao limite previsto no item 14.7.

14.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 14.7, desde que seja
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

14.11.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

15 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

15.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

15.2.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

15.3.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

15.4.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota



-

Prefeitura Municipal de Arcos
Estado de Minas Gerais

Rua Getúlio Vargas, 228 -Centro  - Cep 35588-000 Fone (37) 3359-7900
CGC: 18.306.662/0001-50 - Email: arcosprefeitura@arcos.mg.gov.br

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.5.O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

15.6.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.7.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta
e se obrigar nos limites dela;

 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

 Mantiverem sua proposta original.

 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

15.8.O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

15.9.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.

15.10.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
item 15.9 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
condições estabelecidos no edital;

15.10.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

15.11.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação
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ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

15.12.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

15.13.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

15.14.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

15.15.Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do edital, poderá:

 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

15.16.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

16 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
16.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;
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 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021.

16.2.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação; Indice de reajustamento utilizado IPCA/IGP-M.,
Conforme clausula § 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será
obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base
vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais
de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos
respectivos insumos.

16.3.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

17 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
175.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.

17.2.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

17.3.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.

17.4.não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.

17.5.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.6.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

17.7.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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17.8.Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena
de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

17.9.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no item 5.7.

17.10.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

17.11.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

17.12.O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

18 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
18.1.As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

18.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

18.3.O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

18.4.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.

18.5.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
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18.6.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos
termos do item , a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

19 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
19.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021.

19.2.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

19.3.O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

19.4.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.

19.5.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

 Por razão de interesse público;

 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e
27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

20 DAS PENALIDADES
20.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
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20.2.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

20.3.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto
nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

20.4.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

21. FORO.

21.1. É eleito o Foro da Comarca de Arcos/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar
ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato
ANEXO III – Modelo de proposta comercial
ANEXO IV – Modelo de declaração diversa
ANEXO V – Modelo de declaração de porte da empresa –ME ou EPP

Arcos, 26 de julho de 2024.

Helen Cristina Batista
Departamento de Licitação

Kledson Luiz de Souza
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA – ETP - EM ANEXO
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO – CASO SEJA EFETIVADO
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Processo Licitatório nº _____/____

Pregão Eletrônico nº _________/_____

Formulamos Proposta Comercial para(descrever conforme o objeto do Edital), sendo:

Item Descrição Apres. Quant.
Marca-Modelo
ou fabricante-
se for o caso

Valor
unitário

Valor
Global

1

Apoio Ergonômico Para Os Pés -
Mdf - Preto – Desmontado
Altura: 19.5 cm x Comprimento: 47
cm Largura: 41 cm
Suporta até 15 kg
Apoio ergonômico para os pés em
MDF
Regulagem de inclinação
Podendo ter variações em até 5%
nas dimensões.

Unid 80

2

Armário Alto
Tampo: Confeccionado em MDP BP
(25mm) fabricado através de
partículas de madeira com resinas
sintéticas medindo no mínimo
25mm(E) x 792mm(L) x 470mm(P)
com acabamento em fita em PVC
(poliestireno)com 2mm espessura
com bordas aparentes
encabeçadas.
Laterais: Confeccionado em MDP
BP (15mm) medindo no mínimo
15mm(E) x 1575mm(A) x 458mm(L)
com acabamento em fita
PVC(poliestireno) com (0,45mm) de
espessura.
Prateleiras: Confeccionadas em
MDP BP mínimo (15mm) medindo
no 15mm(E) x 762mm(L) x
417mm(P) com acabamento em fita

Unid 50
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PVC(poliestireno) com (0,45mm) de
espessura.
Retaguarda: Confeccionado em
MDP BP mínimo (10mm).
medindo no 10mm(E) x 1515mm(A)

x 776mm(L).
Fundo: Confeccionado em MDP BP
(15mm) medindo no 15mm(E)
x762mm(L) x 408mm(P)
Portas: 2 Portas confeccionadas em
Aço com reforços em chapa.
1500mm(A) x 400mm(P).
Fechadura cilíndrica Tipo Yale -
com sistema articulado contendo 2
chaves. Puxador em Poliestireno.
Pés: Tipo Octogonal com espessura
mínima de (5mm)de poliestireno
(Plástico de Alto Impacto) com
regulagem que permite a regulagem
quando há desnível do piso
facilitando assim o manuseio do
produto.
Dobradiças: modelo AL-2
estampada.
ACABAMENTO: Partes em aço com
tratamento anti-corrosivo por um
processo de nanotecnologia e
pintura eletrostática a pó (tinta
Hibrida).
MEDIDAS EXTERNAS
aproximadas: 1500mm x 800mm x
45mm podendo haver variações de
5% nas dimensões.

3

Armário de Aço 2 portas PA-90 -
Fênix
Armário de Aço 2 portas PA-90
Armário de Aço, confeccionado em
aço chapa 26 0,45mm, possui 02
portas grandes e 04 prateleiras
reguláveis, Reforço nas portas.
capacidade de 20kg por prateleira.
Pintura eletrostática epóxi pó
antiferrugem,com fechadura.
Características
- Quantidade de Portas: 02
- Cor: Cinza Padrão
- Chapa: 26 / 0,45mm
- Fechamento: Somente Chave
- Pés removíveis: Não
- 4 prateleiras desmontáveis
- Pintura: Epóxi Pó

ALTURA: 198cm
LARGURA: 090cm
PROFUNDIDADE: 040cm
PESO: 50kg

Podendo ter variações em até 5%

Unid 65
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nas dimensões.

4

Armário de aço roupeiro com 16
portas (Escaninho) com 16
compartimentos individuais
dispostos em 4 colunas e 4 portas
em cada coluna com portas
pivoants independentes e de eixo
vertical. Dimensões: Altura:
1950mm (+/- 10mm);
Largura :1250mm (+/-);
Profundidade: 400mm(+/- 10mm).

Unid 20

5

Armário de Cozinha Aéreo 03
Portas 52x105 cm Aço cor Branca

Características:
Material Principal: Aço
Material do Puxador da Porta:
Alumínio
Peso Máximo por Prateleira: 5 kg
Possui Portas: 03
Possui Prateleiras: 01
Suporta até (kg): 5 kg
Dimensões do Produto:
Altura: 55 cm
Largura: 105 cm
Profundidade: 28 cm

Medidas aproximadas/Imagem
Ilustrativa

Unid 80

6

Armário de cozinha

Modelo compacto com balcão
Material aço ou MDP
Cor branco
Puxadores metalizados-
Montagem inclusa
DESCRIÇÃO APROXIMADA:
Altura: 1,90m

Unid 30
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Largura: 2,00m
Profundidade: 44 cm
Material da estrutura: MDP 15mm
(PODENDO TER VARIAÇÕES DE
5% NAS DIMENSÕES)
CARACTERÍSTICAS:
6 portas de abrir,
Dobradiças metálicas,
Puxadores de plástico,
Mínimo de 3 gavetas,

Corrediças telescópicas,
3 prateleiras,
Espaço para micro-ondas,
Garrafeiro e Nicho,
Tampo em MDP 15mm,
Acabamento UV-Verniz preto
texturizado,
8 pés com regulagem de altura.

7

ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS P/
PASTAS SUSPENSAS
Mobiliário fabricado com aço, em
chapa #26 (0,45 mm) e tampo
superior em chapa #24 (0,60 mm)
Possui 04 (quatro) gavetas, com
suporte para pasta suspensa, aptas
a suportar 15 kgf (uniformemente
distribuídos), todas munidas com
puxador metal.
Equipado com 04 (quatro) sapatas
plásticas niveladoras.
Dispõe de sistema de fechamento,
com acionamento por chave Yale,
que trava simultaneamente todas as
gavetas.
Munido de micro veneziana no
tampo superior, para permitir a
circulação de ar.
Submetido a pré-tratamento com
nanotecnologia e pintura
eletrostática, em linha automatizada
e contínua, com tinta a pó.
Dimensões do Arquivo: 1.335 mm
(Alt.) x 460 mm (Larg.) x 550 mm
(Prof.).
Dimensões das Gavetas: 280 mm
(Alt.) x 390 mm (Larg.) x 430 mm
(Prof.).
Peso Total: 26,29 kg
Podendo ter até 5% de variação de
tamanho.

Unid 100

8

Baia De Atendimento Ao Público De
4 LUGARES, Frente A Frente.
Confeccionada em MDP Cor Azul,
Cinza ou branca vai depender do
pedido das Secretarias tampo de
MDP de 18mm medidas
aproximadas 100x80X72cm

Unid 10
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divisória até o chão. A Baia
Atendimento com lateral reta,
tampos das baias para atendimento
(80 cm) profundidade,

Imagem ilustra o modelo de 03
lugares – mas, o item é de 4
lugares.

9

BALCÃO FECHADO - 02
PRATELEIRAS REGULÁVEIS
02 prateleiras reguláveis com
intervalos de 3 cm;
Fechado com 02 portas “de abrir”;
Equipado com fechadura, chave e
puxadores;
Os puxadores deverão medir 15 X 2
cm e serem cromados, eles devem
ser colocados conforme desenho
abaixo;
Fechadura em metal instalada 05
cm abaixo do puxador.
Sapatas niveladoras;
Tamanho de 0,80 x 0,48 x 0,72 m
(LxPxA);
Em chapa de MDF 18 mm;
Acabamento interno e prateleiras no
mesmo padrão externo;
Cores: marfim, ovo, cinza, branco,
argila.

Unid 20

10

Cadeira caixa Alta secretária
giratória
Assento e encosto: madeira
compensada.
Assento e encosto: espuma injetada
com densidade média de 55kg/m3.

Unid 20



-

Prefeitura Municipal de Arcos
Estado de Minas Gerais

Rua Getúlio Vargas, 228 -Centro  - Cep 35588-000 Fone (37) 3359-7900
CGC: 18.306.662/0001-50 - Email: arcosprefeitura@arcos.mg.gov.br

Revestimento do assento e encosto:
Revestimento Sintético
Base: em aço com capa protetora
em polipropileno
Mecanismo: giratório com
regulagem de altura com sistema de
amortecimento a gás.
Back System: regulagem de
inclinação do encosto por alavanca
e regulagem de altura do encosto
por sistema de cremalheira.
-Apoio de pé com regulagem de
altura.
Medidas Assento: 41 cm largura x
33 cm profundidade x 50 espessura
Medidas Encosto: 36 cm largura x
29 cm altura x 50 espessura
Altura do Assento até o chão:
mínimo 66 cm - máximo 80 cm
Altura total até o chão: mínimo 114
cm - máximo 121 cm
Dimensões aproximadas do produto
montado: 55 cm largura x 55 cm
profundidade
Conteúdo da embalagem: 1 cadeira.
Dimensões aproximadas da
embalagem: 55 cm largura x 33
profundidade x 55 altura
Peso líquido aproximado do
produto: 9 kg
Peso recomendado: até 110 kg

Medidas aproximadas/Imagem
Ilustrativa

11

Cadeira caixa Alta secretária
giratória
Estrutura fixa: Sapata
Bases / Estruturas: metal com
acabamento de Nylon
Mecanismos: Regulagem de altura
a gás
Cores: Preto
Linha: Caixa/ Mocho / Diretor
Ambiente: Estética, salão,
Escritório, caixa

Unid 50
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Encosto Fixo: Sim
Encosto Material: couro ecológico
Espuma: Injetada D45 Espessura 5
Cm

=>Dimensões da Cadeira alta
Largura do Assento: 50 cm
Profundidade do assento: 48cm
Espessura do assento: 5 cm
Altura do encosto:48 cm
Largura do encosto: 46 cm
ALTURA MÍNIMA DO ASSENTO:
65 cm
ALTURA MÁXIMA DO ASSENTO:
75 cm
ALTURA MÁXIMA DO ENCOSTO:
110,5 cm
Capacidade de peso: 150 kg
Medida embalagem
Largura: 54 cm
Altura: 55 cm
Profundidade: 26 cm
Medidas aproximadas/Imagem
Ilustrativa.

12

Cadeira Diretor Giratória Com Braço
com Regulagem A Gás. Cor Azul ou
preto.
Ficha técnica: Suporte mín.
120kglt/Pgt / Composição/Material
Assento e encosto: em tecido com
espuma injetada; Pés com rodízio,
base dos pés em aço carbono.
Estrutura aço carbono / Encosto
espuma injetada / Assento espuma
injetada / Revestimento Tecido /
Pés rodízios / Não Reclinável /
Estampa/Cor azul / Dimensões
aproximadas do produto sem
embalagem (AxLxP) 97x49x46cm /
Peso líquido aproximado do produto
(kg) 12,29kg.

Unid 100
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13

Cadeira Fixa Assento Cores Preto,
Estrutura Époxi Preto A cadeira
é confeccionada em estrutura de
aço com pintura epóxi na
cor Preta e Assento em
Polipropileno na cor Preto. Material
metálico revestido e não revestido –
Corrosão por exposição à névoa
salina. Dimensões: Altura: 81 cm,
Largura: 48 cm, Profundidade: 54
cm, Assento x Chão: 44 cm, Peso
mínimo suportado: 120 Kgs.

Unid 120

14

Cadeira fixa
Cadeira fixa estrutura c/ tubo 7/8
chapa 1,20cm com 4 travessa
sendo duas em cima e duas nos
pés na altura de de 0.33 cm do
chão, altura do acento ate no chão
de 0,44 cm altura, do encosto ate no
chão 0,80 cm , assento estofado
com espuma injetada de 3 cm, atrás
da espuma madeira compensado de
15 mm com fundo em TNT preto o
estofado em Tecido de polipropileno
preto mesclado, medidas do
assento 0,39x0,41 x0.45 mm de
espessura com perfil de 13 mm
aplicado com grampo 80/12 em
torno do assento, fixado na
estrutura com 4 parafusos alto
atarraxam-te de 4.0x40, encosto
estofado com espuma injetada de 3
cm, atrás da espuma madeira
compensado de 15 mm com fundo
em napinha preta, estofado em
Tecido de polipropileno preto
mesclado medidas do encosto 0.36
x0.21x0.45mm de espessura , com
perfil de 13 mm aplicado com
grampo 80/12 em torno do encosto ,
fixado na estrutura com 3 parafusos
alto atarraxam-te de 4.0x40,
Dimensões podendo ter até 5% de
variação de tamanho. A estrutura

Unid 50
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deve receber tratamento
anteferrugem antes da pintura, a
pintada tem que ser com tinta
automotiva industrial na cor preta.

15

Cadeira Giratória Secretária Fixo
Aranha sem Polaina 50 Nylon –
Espuma Expandida Sem Braço
ENCOSTO: - Estrutura injetada em
polipropileno copolímero estruturado
com nervuras, borda de ancoragem
da cola e canal para grampos.-
Espuma expandida/laminada em
poliuretano flexível microcelular,
isenta de CFC, com densidade
controlada de 23 Kg/m³ com 35 mm
de espessura média no encosto.-
Revestimento do encosto em
Poliéster fixado por grampos
acabamento zincado.- Contra capa
do encosto injetada em
polipropileno copolímero texturizado
na cor preta, montada por encaixe,
auxiliando em futuras manutenções.
- A fixação do encosto no
mecanismo é feita com parafusos
tipo fenda cruzada e cabeça panela,
na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de
garra encravadas e rebitadas no
plástico.
ASSENTO: - Assento fabricado em
compensado multilaminado
resinado, moldado anatomicamente
a quente com 12 mm de espessura
média. Possui curvatura na parte
frontal do assento para evitar o
estrangulamento na corrente
sanguínea. / - Espuma
expandida/laminada em poliuretano
flexível microcelular, isenta de CFC,
com densidade controlada de 28
Kg/m³ com 40 mm de espessura
média no assento. / - Revestimento
do assento em Poliéster fixado por
grampos acabamento zincado. / -
Assento com acabamento das
bordas em perfil de PVC na cor
preta, fixado na madeira por
grampos com acabamento zincado,
proporcionando melhor acabamento
e estética, além de proteger a
cadeira contra impactos.- A fixação

Unid 60
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do assento no mecanismo é feita
com parafusos sextavados e porcas
de garra encravadas e rebitadas na
madeira.
MECANISMO: - Mecanismo flange
com estrutura monobloco fabricado
em chapa de aço e cone inferior
fabricado em chapa de aço.
Alavanca de regulagem de altura da
cadeira fabricada em barra de aço
na cor preta. Suporte do encosto
em formato “L” fabricado em tubo de
aço oblongo 20x48 mm e 1,50 mm
de espessura de parede curvada à
frio. A união do flange com o cone
inferior e tubo de suporte do
encosto é feito por processo de
solda do tipo MIG formando uma
estrutura única para posterior
montagem por aparafusamento.-
Assento fixo com inclinação fixa
entre 0° e -5° e furos de fixação por
aparafusamento. Possuir sistema de
regulagem de altura da cadeira por
coluna de mola à gás acionado por
alavanca.- Possui sistema de
encaixe da coluna através de cone
Morse.
COLUNA: - Coluna central
desmontável fixada por encaixe
cônico fabricada em tubo de aço
redondo com min. 50,00 mm de
diâmetro e 1,50 mm de espessura
de parede, com rolamento axial de
giro com esferas tratadas
termicamente, arruelas de aço
temperado de alta resistência,
bucha mancal de giro injetada em
Poliacetal e recalibrada na
montagem, sistema de regulagem
de altura da cadeira com
acionamento por mola à gás. Possui
sistema de montagem na base e no
mecanismo por encaixe cone
Morse.- Sistema de regulagem de
altura da cadeira por coluna de mola
à gás.- Capa telescópica injetada
em polipropileno copolímero
texturizado na cor preta usado para
proteger a coluna.
BASE: - Base giratória desmontável
com aranha de 5 hastes fabricada
com tubos de aço retangular 20x30
mm e 1,06 mm de espessura de
parede, soldadas com cone central
fabricado em tubo aço redondo com
57,15 mm de diâmetro e 2,25 mm
de espessura de parede. Possui
sistema de acoplamento plástico
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entre cone da aranha e a coluna
injetada em polipropileno. Pino do
rodízio fabricado com aço trefilado
soldado na extremidade da haste
em furos do tipo flangeado, apoiada
sobre 5 rodízios de giro duplo com
50 mm de diâmetro em nylon com
capa, esfera metálica inserida na
estrutura, que facilita o giro, banda
de rolagem em nylon para uso em
carpetes, tapetes e similares.
Montagem do rodízio na base é feito
diretamente sobre o pino soldado na
aranha sem utilização de buchas de
adaptação.
ACABAMENTO: - Os componentes
metálicos pintados devem possuir
tratamento de superfície através de
banho nanocerâmico por spray.
DIMENSÕES APROXIMADAS:
Altura total da cadeira: 805mm a
920 mm / Profundidade total da
cadeira: 600 mm a 700mm / Largura
total da cadeira: 650 mm a 700mm.
Largura do assento: 420 mm a 500
mm / Profundidade da Superfície do
assento: 360 mm a 450 mm/
Largura do encosto: 320 mm a 400
mm / Extensão Vertical do encosto:
260 a 300 mm.
Altura do assento: 415 a 530 mm.

16

Cadeira Longarina Aeroporto
Cromada 2 Lugares
Base fixa em formato de "y" em aço
cromado com quatro sapatas
reguláveis, encosto com estrutura
em aço perfurado, assento com
estrutura em aço perfurado, braço
em aço cromado com formato
anatômico, peso máximo
recomendado por assento: máximo
por assento 150 kg

Dimensões: 20cmx62cmx74cm;
Encosto: 50cm de largura x 43cm
de altura;
Cada assento: 40cm de
profundidade x 50cm de largura;
Altura do assento ao chão: 35cm;
Espessura do
assento/encosto: 1.2mm;
Espessura dos braços/pernas:
1.2mm;
Espessura da base da longarina:
1.8mm
Peso máximo recomendado: 150kg
por assento.

Unid 50
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Medidas aproximadas/Imagem
Ilustrativa

17

Cadeira Longarina Aeroporto
Cromada 3 Lugares
Base fixa em formato de "y" em aço
cromado com quatro sapatas
reguláveis, encosto com estrutura
em aço perfurado, assento com
estrutura em aço perfurado, braço
em aço cromado com formato
anatômico, peso máximo
recomendado por assento: máximo
por assento 150 kg
Medidas 46x34 cm
Assento:52 cm
Altura do encosto:46 cm
Altura do chão até o assento:38 cm
Altura do assento até o encosto:42
cm
Altura do chão até o encosto:75 cm

Medidas aproximadas/Imagem
Ilustrativa

Unid 50

18
Cadeira Longarina Aeroporto
Cromada 5 Lugares
Base fixa em formato de "y" em aço
cromado com quatro sapatas

Unid 50
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reguláveis, encosto com estrutura
em aço perfurado, assento com
estrutura em aço perfurado, braço
em aço cromado com formato
anatômico, peso máximo
recomendado por assento: máximo
por assento 120 kg
altura do encosto:0,45 cm
largura do assento: 0,50 cm
profundidade assento: 0,37 cm l x a
x p: 2,87x0,78x0,37
Cor: Prata
Tonalidade: Prata
Modelo de Cadeira: Longarina
Material da Estrutura: Metal
Altura: 0,75 cm
Largura: 1,80 cm
Peso do Produto: 19,00 Kg
Medidas aproximadas/Imagem
Ilustrativa

19

Conjunto de mesa 06 lugares 06
cadeiras

Características: Desmontável

Formato: Regular

Maerial do tampo: Granito

Quantidade de Lugares: 06

Estilo: Clássico

Peso suportado da mesa: 10kg

Peso Suportado do assento: 100 kg

Material estrutura: Aço carbono

Revestimento: Pintura eletrosática
epoxi pó

Acabamento: Pintura

Unid 08
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Espessura do tampo: 2 cm

Material: Aço carbono

Tamanho do tampo: 140x80 cm

Dimensões do produto – Largura:
Mesa 80 cm – cadeira 37 cm

Dimensões do produto – Altura:
Mesa 76,5 cm – cadeira 91cm

Medidas aproximadas/Imagem
Ilustrativa

20

Conjunto de cadeiras Poliuretano
com apoio para braço branco e
MESA, SENDO:
Cadeira modelo boa vista com apoio
para braços / conjunto cor branco /
mesa suporta até 20 kg / cadeira até
120 kg fabricação em poliuretano
virgem / Possui proteção contra os
raios UV / cadeira certificada pelo
INMETRO.
DIMENSÕES (CXAXP) Mesa:
comprimento 70 cm,. altura 70 cm,.
largura 70 cm. Cadeira:.
comprimento 44 cm,. altura 72 cm,
largura 55 cm. Medidas
aproximadas podendo ter variações
em até 5% nas dimensões.

Unid 100
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Conjunto Professor Iso, Mesa
Sem Gavetas Medindo
120x60x75cm Com Tampo Em Mdf
De 15mm, Na Cor Branca E
Estrutura Em Aço Metalon 30x50
Pintado Na Cor Cinza Pelo
Processo Epóxi E Com Ponteiras
Em Polipropileno Injetado.
Conta Com Cadeira Com Assento E
Encosto Em Iso De Cor A Definir E
Estrutura Em Aço Tubular 7/8"
Pintado Na Cor Preta No Processo
Epóxi E Com Ponteiras.

Conj 150

22

Conjunto Refeitório adulto sem
encosto.

Dimensões
mínimas:2000x700x750mm.
Descrição: Mesa: Estrutura em tubo
de aço mín. de 30x30mm e
requadro superior em tubo mín. de
30x50mm. Ponteiras plásticas
injetadas 30x30 fixadas através de
encaixe. Solda MIG. Tratamento
anticorrosivo. Pintura epóxi-pó.
Tampo (2000x700mm) em MDF
(18mm) revestido com laminado
melamínico (0,8mm). Bordas com
PVC tipo “T” fixados através de
encaixe. Fixado através de seis
parafusos 4.5x16. Altura: mín.
750mm. Dimensões min.
2000x350x450mm.
Descrição: Banco: Estrutura em
tubo de aço, pés em 30x30 e
requadro superior em tubo min.
30x50mm. Ponteiras plásticas
injetadas 30x30mm internas. Solda
MIG. Tratamento anticorrosivo.
Pintura epóxi-pó. (Assento mín.
2000x350mm) em MDF (18mm)
revestido com laminado melamínico
(0,8mm). Bordas com PVC tipo “T”
fixados através de encaixe. Fixado à
estrutura através de seis parafusos
4.5x16. Altura: 450mm.

Unid 30
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Foto ilustrativa

23

Cozinha 04 peças

Qualidade e requinte para sua
cozinha com esse Conjunto Rose
de 4 peças com balcão incluso.
Características: Cozinha de aço
itatiaia compacta Corpo e portas em
aço revestidos com pintura
eletrostática a pó; Puxadores em ps;
Estrutura: Aço Qtd Portas: 10 Qtd
Gavetas: 01 Qtd. Prateleiras: 08
Corrediças: Telescópicas Material
Tampo: tampo de 15mm revestido
com fórmica Embalagem: caixas em
papelão revestida com plástico
Peso Maximo Prateleiras: 15 kg
Dimensões conjunto: Altura: 165,5
cm Largura: 245 cm Profundidade:
45 cm Dimensões Cozinha: Altura:
165,5 cm Largura: 245 cm
Profundidade: 28 cm Dimensões
Balcão: Altura: 74 cm Largura: 105
cm Profunddiade: 45 cm Peso:
54,096 kg

Medidas aproximadas/Imagem
Ilustrativa

Unid 05

24

ESTAÇÃO DE TRABALHO –c/
furação para kit Energia, com
gaveteiro pedestal, 3 gavetas
Tampo: Confeccionado em MDP BP
(25mm) (Partículas de Média
Densidade, revestido por ambas as

Unid 80
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faces por uma folha celulósica
decorativa banhada em solução
melamínica fixada através de um
processo de prensa de baixa
pressão, com acabamento em fita
em PVC (poliestireno)com 2mm
espessura com bordas aparentes
encabeçadas, na medida mínima de
25mm(E)x1400x1400mm(L)x654m
m(P).
Retaguardas: Confeccionadas em
Aço chapa #24(0,60mm)com 2
dobras perpendiculares sendo a 1º
(25mm) com 90° e terminando com
(10mm) á 90°, Possui conjunção
para passagens dos fios
retangulares medindo 30mm
(A)x50mm(P). Pintura eletrostática a
pó ou pintura líquida (Esmalte
Sintético).
Pés Confeccionada em Aço chapa
#20(0,90mm) medindo sendo três
estruturas: Barra Ligação medindo
aproximadamente 19mm(A)x
460mm(L)x40(P), chapa retangular
medindo 665mm(A)x208mm(L),e
base Oblonga medindo 12,5 Raio,
boca oblonga
25mm(A)x50mm(L)463mm(C), com
1 tubo estrutural para maior
resistência nos pés com 2 dobras
perpendiculares sendo a 1° (20mm)
com 90° a 2° dobra com (40mm) á
90º e terminando com (20mm) á 90º
e com (665mm) de altura. Pé central
tipo tubo para junção das
retaguardas através de arrebites
com rosca interna (bollhoff) e
parafusos cabeça cônica m6 x
12mm medindo: 3¨de raio x 720mm
(A) . Possui almofadas de fácil
manipulação em chapa
#26(0,45mm), Pintura eletrostática a
pó ou pintura líquida (Esmalte
Sintético). Pé central –
confeccionado em aço chapa #18
(1,20mm) em formato octogonal,
compostos por 3 elementos
encaixáveis por dobras sobrepostas
sendo um lado externo liso, interno
com recortes para colocação de
tomadas e fiação de rede e telefone
e a base travada a coluna por
garras de fixação. Ponteiras: Sapata
plástica 5/16 em Poliestireno
(Plástico de alto impacto derivado
do petróleo) com nivelador para a
regulagem da mesa quando houver
desnível de piso nas dimensões de
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740mm(A) x1400x1400mm(L) x
654mm(P). Dimensões podendo ter
até 5% de variação de tamanho.

25

Estante de Aço 8 Prateleiras - Com
Reforço na Prateleira –
Medidas 2980mm altura x 920mm
largura x 300mm profundidade
Capacidade de carga de 50 kg por
Prateleira; Cor cinza / Branca /
Preta (valores alteram conforme a
cor); Estantes Pintura eletrostática á
pó, garantia de excelente
acabamento e durabilidade;
Prateleiras Chapa de aço #24;
Dimensões externas: altura
2700 mm x profundidade 400 mm x
largura 920 mm.
ACABAMENTO: Tratamento anti-
corrosivo e pintura eletrostática a
pó.
MEDIDAS mínimas: 2700mm x
920mm x 400mm.

Capacidade: Peso recomendado
por prateleira 50 kg distribuídos de
forma uniforme.

Unid 150

26

ESTANTE DE AÇO
BIBLIOTECÁRIA DUPLA SEM
BASE

Características: Estante
Bibliotecária sem base montável de
aço com 10 prateleiras em chapa de
aço # 22 (0,90mm) na medida de
2000mm(A)x1020mm(L)x550mm(P)
, com colunas em chapa
#18(1,20mm) travada por 1 reforço
em “X” na parte interior da estante
em chapa #18(1,20mm)Prateleira:
Toda em chapa #22(0,90mm) com
dobras triplas nas laterais sendo 2
dobras perpendiculares 4 dobras
perpendiculares. Possui detentores
nas laterais em chapa #16(1,50mm)
que possui garras nas extremidades
para a fixação na coluna. Colunas:
02 colunas confeccionadas em
chapa de aço # 18 de altura com
dobra perfilada em "L" de
(30mmx80mm) com em média de
25 regulagens para posicionamento
das prateleiras por estampos
retangulares 30mm(A) x 4mm(L)
distanciados em suas extremidades
inferiores a cada 60mm diferença
entre um furo e outro, furação
retangular possibilitando uma

Unid 25
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regulagem e um travamento mais
eficaz das prateleiras.
Arremate Chapéu: Confeccionado
em chapa #20(0,90mm) 6 dobras
perpendiculares sendo dobras
triplas em cada lateral. Arremate
inferior para travamento:
Confeccionado em chapa
#20(0,90mm) tendo na horizontal
1000mm de largura e na sua vertical
4 dobras Possui um recorte de
(30mm)nas laterais para a fixação
junto as colunas, 16 parafusos com
porcas sextavadas.
ACABAMENTO: Tratamento anti-
corrosivo pintura eletrostática a pó
(tinta Hibrida). Capacidade: Peso
recomendado por prateleira 60 kg
distribuídos de forma uniforme.
MEDIDAS mínimas: 2000mm x
1000mm x 530mm.

27

Estante de aço com 6 prateleiras
sem reforço:

Características: Estante
desmontável de aço com 06
prateleiras com 2000mm de altura
por 920mm de largura com 400mm
de profundidade.Prateleiras:
06(Seis) prateleiras em chapa de
aço # 22 (0,75mm) na medida de
30mm(A)x915mm(L)x400mm(P)
com dobras duplas nas laterais (4
dobras perpendiculares sendo a 1ª
12mm com 90°, a 2ª a 30mm com
90°, a 3ª a 915mm com 90°, a 4ª a
30mm com 90° e termina com
12mm) e triplas nas partes frontais e
posteriores (6 dobras
perpendiculares sendo a 1ª dobra a
10mm com 90°, a 2ª a 10mm com
90°, a 3ª a 30mm com 90°m a 4ª a
400mm com 90°, a 5ª a 30mm com
90°, a 6ª a 10mm com 90° e termina
com 10mm). Colunas: 04(quatro)
colunas confeccionadas em chapa
de aço # 16 (1,50mm) medindo
2000mm de altura dobra perfilada
em "L" de 30x30 mm com 40 furos
circulares para regulagem de altura
possibilitando o travamento mais
eficaz das prateleiras.Acessórios:,
acompanham também 48 parafusos
com porcas sextavadas zincadas e
4 sapatas em “L” em polipropileno
medindo 32x32mm com recorte
central possibilitando encaixe nas
colunas.

Unid 150
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ACABAMENTO: Tratamento anti-
corrosivo e pintura eletrostática a
pó.
MEDIDAS APROXIMADAS de
2000mm x 920mm x 400mm
podendo haver variações de 5% nas
dimensões.

28

GAVETEIRO TORRE – 4
GAVETAS (PROLONGAMENTO
DE MESA)

04 gavetas, com fechadura e
chaves; Medidas 400x680x720cm
(LxPxA); Com sapatas niveladoras;
Em chapa de MDF 18 mm;
Puxadores tipo alça cromados
instalados exatamente no meio da
gaveta, vide desenho abaixo;
Acabamento das em fita de PVC 2
mm de espessura; Acabamento
interno das gavetas no mesmo
padrão externo; Corrediças
deslizantes através de roldanas de
nylon, com limitação de abertura
das gavetas; Cores possíveis:
marfim, cinza, branco, argila.

Unid 40

29

Jogo 6 Banquetas Altas Bancos
Altos Balcão Bar Bancada Bistro:
BANQUETA ALTA, BANQUETA
PARA BALCÃO, BANQUETA ALTA
MESA BISTRO,
Material do assento: Courino
Materiais da estrutura: Aço
Comprimento mín: 35 cm
Largura mín: 35 cm.

Kits 06

30

Longarina

Longarina em polipropileno de 03
lugares sem braços, Assento e
encosto confeccionados em
polipropileno super anatômico na
cor preto. Estrutura confeccionada
em tubo de aço industrial com 02
barras na horizontal em tubo 20x40

Unid 40
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e parede de no mínimo 1,2 de
espessura. Todas as junções
realizadas através de solda tipo
MIG. Suporte do encosto duplo
confeccionado em tubo oblongo
16x30 parede de no mínimo 1,50 de
espessura, soldado a estrutura.
Assento fixado na estrutura através
de 04 parafusos e encosto fixado
através de pino de encaixe em
polipropileno. Todos os topos dos
tubos deverão ser fechados por
ponteiras em polipropileno injetado
de encaixe.

Modelo ISO Modelo
NEW ISO

31

Mesa auxiliar com tampo
encabeçado de 40mm com sua
medida total de 750mm(A) x
1500mm(L) x 600mm(P), com
acabamento em fita em PVC
(Poliestireno) com 1mm espessura
com bordas aparentes
encabeçadas.
Tampos das mesas: Tampos
encabeçados de 40mm composto
na parte superior em MDP BP
(15mm) e inferior por acabamentos
moldurados de 70mm em
MDP25mm medindo: 1500mm(L) x
600mm(P) x 40mm (E), com
acabamento em fita em PVC
(Poliestireno) com 1mm espessura
com bordas aparentes
encabeçadas.
Retaguarda das mesas:
Confeccionado em MDP BP (15mm)
medindo: 1259mm(L) x 250mm(P) x
15mm (E), fixada ao tampo e aos
pés utilizando sistema girofix com
castanhas de 15mm e pinos 6mm

Unid 60
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com rosca soberba.
Pés da mesa. Confeccionado em
MDP BP (25mm) medindo
680mm(A) x 600mm(L) x 25mm(E),
com 2 espaçadores injetados em
poliestireno com pintura metalizada
na medida de 15mm(A) x 50mm(L)
x 15mm(P) utilizados como
arremate de acabamento entre
tampo e pés, ponteira tipo
Octogonal com espessura de
(5mm)de poliestireno (Plástico de
Alto Impacto), fixado ao tampo
utilizando sistema girofix com
castanhas de 15mm e pinos 6mm
com rosca soberba.
MEDIDAS APROXIMADAS: 750mm
x 1500mm x 600. PODENDO
HAVER VARIAÇÕES DE ATÉ 5%
NAS DIMENSÕES.

32

Mesa de Reunião Bipartido Pé Aço
3200x1200
COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
Tampos: Confeccionado sem
MDPBP (25mm) medindo 1600mm
(L) x 1200mm (P) 25mm (E), com
acabamento em fita em PVC
(poliestireno) com 2mm espessura
com bordas arredondadas.
Pés Laterais: Confeccionados em
forma de “U” em 90°, com estrutura
tubular de aço 40x40 de chapa com
espessura de #18 (1,2mm), com
chapas de conexão soldadas nos
pés para a fixação da mesma do
tampo e com chapas em perfil “U”
para o fácil encaixe das travessas
sem nenhum parafuso.
Pé Central: Confeccionado em
forma de “T” com estrutura tubular
de aço 40x40 de chapa com
espessura de #18 (1,2mm), com
chapas de conexão soldadas no pé
para afixação do mesmo do tampo e
com chapas em perfil “U” para o
fácil encaixe das travessas sem
nenhum parafuso, almofada em
chapa de aço espessura com
dobras internas com 18mm soldada
no centro do pé central.
Travessas: Confeccionadas em
estrutura tubular 40x30 com
espessura #18 (1,2mm), com
chapas de conexão soldadas na
travessa para afixação da mesma
do tampo Calha Passa Fio:
Confeccionadas em chapa de aço
com a espessura de #24 (0,6mm)

Unid 15
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com três dobras de 90°para cada
lado.
Caixa de Tomada: Confeccionadas
em chapa de aço com a espessura
de #18 (1,2mm),com três dobras a
90° para o encaixe na calha, uma
segunda dobra a 120° para o
melhor encaixe dos
dispositivos,com estampos que
possibilitam
oencaixedepluglsdeconexãoUSB,pl
ugentradaparaHDMI,3tomas2p+tmo
deloTPA2-3E3F10amperes e 1
conector RJ11 6x4vias para linha
telefônica e 1 RJ45 modelo CATSE
BF TFP08N, para conexão de redes
de computadores e entrada VGA
(tomadas e conectores não
acompanham o produto),sistema de
fixação nas calhas por rebites M4,
na corpreta.
Tampa Caixa de Tomada:
Tampas para as caixas de tomada
confeccionada em copolímero de
alta qualidade Acrilonitrila Butadieno
Estireno (ABS), com sistema
deabertura e fechamento por pino,
com abertura frontal para a
passagem dos fios para o exterior
da mesa quandoa caixa está
fechada, com acabamento na cor
preta.
Pés: Ponteira regulável tipo
Octogonal com espessura de (5mm)
de poliestireno (Plástico de Alto
Impacto) com regulagem.
Ponteira Plástica:
Ponteira para os tubos que ficam
com sua parte interna exposta, com
medidas exatas para o encaixe em
tubo de 40x40, confeccionadas em
Polipropileno(PP)
Acabamento parte sem aço:
Tratado pelo processoanti-corrosivo
à base de fosfato de zinco e pintura
eletrostática a pó (tinta Hibrida).
Pintura eletrostática controlada por
Reciprocador, tornando à aplicação
uniforme.
Dimensões: Alt x Larg x Prof.
Externas: 750mm x 3200mm
x1200mm
PODENDO HAVER VARIAÇÕES
DE ATÉ 5% NAS DIMENSÕES.

33
Mesa de reunião para 4 lugares

Medidas mínimas: Altura (cm) 75,
Tampo: Largura (cm):200,

Unid 10
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profundidade (cm):90,
Espessura do Tampo: 40mm
Encabeçado
Material do Tampo: MDP com
Revestimento Melamínico de Baixa
Pressão (BP)
Sapatas Niveladoras de Altura
Sistema Minifix de Montagem
Cor predominante: Marron
Medidas aproximadas podendo ter
variações em até 5% nas
dimensões.

34

MESA DE TRABALHO DIRETORIA
COM 3 GAVETAS

Tampos das mesas: Confeccionado
em MDP BP (25mm) fabricado
através de partículas de madeira
com resinas sintéticas (Ureia
Formol), revestido por ambas as
faces por uma folha celulósica
decorativa banhada em solução
melamínica medindo: 1600mm(L) x
654mm(P) x 25mm (E), com
acabamento em fita em PVC
(Poliestireno) com 2mm espessura
com bordas aparentes
encabeçadas. Retaguarda das
mesas: Confeccionado em MDP BP
(15mm) fabricado através de
partículas de madeira com resinas
sintéticas (Ureia Formol), revestido
por ambas as faces por uma folha
celulósica decorativa banhada em
solução melamínica medindo:
1575mm(L) x 330mm(P) x 15mm
(E). Fixada ao tampo e aos pés
utilizando sistema girofix com
castanhas de 15mm e pinos 6mm
com rosca soberba.
Pés da mesa. Confeccionado em
MDP BP (25mm) medindo
684mm(A) x 635mm(L) x 25mm(E),
com arremate de acabamento entre
tampo e pés Confeccionado em
MDP BP (15mm) medindo
600mm(L) x 25mm(A) x 15mm(E)
na cor preta, ponteira tipo Octogonal
com espessura de (5mm)de
poliestireno (Plástico de Alto
Impacto) que permite a regulagem
quando há desnível do piso
facilitando assim o manuseio do
produto, fixado ao tampo utilizando
sistema girofix com castanhas de
15mm e pinos 6mm com rosca
soberba.Laterais do pé Gaveteiro:
Confeccionado em MDP BP (15mm)

Unid 80
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fabricado através de partículas de
madeira com resinas sintéticas
(Ureia Formol),revestido por ambas
as faces por uma folha celulósica
medindo
15mm(E)x640mm(L)x710mm(A)
com acabamento em fita
PVC(poliestireno) com (0,45mm) de
espessura. Retaguarda do pé
gaveiteiro: Confeccionado em MDP
BP (10mm) fabricado através de
partículas de madeira com resinas
sintéticas (Ureia Formol),revestido
por ambas as faces por uma folha
celulósica medindo
15mm(E)x645mm(A)x370mm(L).
Possuir recuo da retaguarda,
formando assim dois
compartimentos porta revistas na
parte traseira do produto,feito
através de 2 chapas em MDP BP de
15mm(E). medindo 45mm
(A)x370mm(L).
Fundo pé gaveteiro: Confeccionado
em MDP BP (15mm) fabricado
através de partículas de madeira
com resinas sintéticas medindo
15mm(E)x370mm(L)x640mm(P).
Gavetas: 3 Gavetas corpo
confeccionado em Aço chapa #
26(0,45mm) Tratamento pelo
processo anti-corrosivo à base de
fosfato de zinco e pintura
eletrostática líquida.
Gaveta superior medindo:

80mm(A) x 365mm(L) x 450mm(P),
Gavetas inferiores medindo:
139mm(A) x 365mm(L) x
450mm(P), com suporte para
armazenagem de pastas
suspensas. Sistema de trilhos por
corrediças em aço com roldanas.
Fechadura cilíndrica Tipo Yale -
com sistema articulado contendo 2
chaves. Puxador em Poliestireno
tipo concha. medindo 58mm(L) 1
dobra com (15mm) á 90º,2° dobra
com (29mm) á 315º.
MEDIDAS APROXIMADAS: 740mm
x 1600mm x 654mm PODENDO
HAVER VARIAÇÕES DE ATÉ 5%
NAS DIMENSÕES.

35

Mesa para cozinha

Formato Quadrado ou Retangular
para 6 lugares
Estilo Contemporâneo
Material Tampo granito ou MDP

Unid 30
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(mínimo 25 mm de espessura) cor
clara;
Estrutura em tubo de Metal Branco;
6 cadeiras;
Cadeiras com revestimento
sintético, acabamento estofado: cor
preferencialmente nude;
Assento fixo;
DIMENSÕES mínimas:
Largura x Altura x profundidade
Mesa: 150cm X 70cm X 65,0cm
Cadeira: 45cm X: 90cm X 40cm

36

Mesa para escritório com gaveta e
chaves:
DESCRIÇÃO:
* Medidas: 160 comp. X 60 cm prof.
75 cm Alt.
* Madeira MDP / BP 15 mm
* Acabamento: Perfil Postform / Fita
de Bordo 1 mm
* Gavetas: 2

Unid 30
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MESA Reunião com Power Box

Mesa de Reunião com Power Box:
Composta por uma Mesa reta com
tampo encabeçado de 50mm de
espessura com dimensões totais de
750mm(A) x 3200mm(L) x 1200mm
(P) configurada com;
Tampos das mesas: Tampos
encabeçados composto na parte
superior em MDP BP (25mm) e
inferior por acabamentos
moldurados de 70mm em MDP
25mm medindo:1600mm(L) x
600mm(P) x 50mm (E), com
acabamento em fita em PVC
(Poliestireno) com 2mm espessura
com bordas aparentes
encabeçadas.
Pés da mesa. Encabeçadas com
02(duas) placas em MDP BP
(15mm) fabricado através de
partículas de madeira com resinas
sintéticas (UreiaFormol), moldurada
por encabeçamento de 70mm
confeccionado em MDP 10mm,
sendo 4 pés em “L” formados por
duas placas unidas por sistema de
pinos medindo cada 680mm(A) x
508mm(L) e a menor 680mm(A) x
462mm(L), com espaçador metálico
em formato U na medida de
406mm(L) x 15mm (A) vertical x
20mm (A) horizontal,sendo que na
face vertical apresenta furações
retangulares 40x5mm.

Unid 15
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Caixa de Tomada: estampos para
acoplar 2 tomadas
DIMENSÕES:
ALTURA 750mm x LARGURA
3200mm x PROFUNDIDADE
1200mm Podendo ter variações em
até 5% nas dimensões.

38

Poltrona Giratória Executiva SRE
SL Polaina 50 Nylon

ENCOSTO- Estrutura injetada em
polipropileno copolímero estruturado
com nervuras, borda de ancoragem
da cola e canal para grampos.
Possui curvatura anatômica no
encosto de forma à permitir a
acomodação das regiões dorsal e
lombar, adaptando-se melhor à
coluna vertebral.- Espuma injetada
anatomicamente em poliuretano
flexível microcelular de alta
resistência, com densidade
controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 40
mm de espessura média no
encosto.- Revestimento do encosto
em Poliéster fixado por grampos
com acabamento zincado no
encosto de plástico.- Contra capa
do encosto injetada em
polipropileno copolímero texturizado
na cor preta, montada por encaixe,
auxiliando em futuras
manutenções.- A fixação do encosto
no mecanismo é feita com
parafusos sextavados do tipo
flangeado com trava mecânica no
flange, na bitola e porcas de garra
encravadas e rebitadas no plástico.
ASSENTO: - Assento fabricado em
compensado multilaminado
resinado, com mín. 13 mm de
espessura. Espuma injetada
anatomicamente em poliuretano
flexível microcelular de alta com
densidade controlada de 45 à 55
Kg/m³ com 50 mm de espessura
média.- Revestimento do assento
em Poliéster fixado por grampos
com acabamento zincado no
assento de madeira.- Contra capa
do assento injetada em
polipropileno copolímero
texturizado, montada por grampos
com acabamento zincado,
auxiliando em futuras
manutenções.- A fixação do assento
no mecanismo é feita com
parafusos sextavados do tipo

Unid 80
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flangeado com trava mecânica no
flange, na bitola e porcas de garra
encravadas e rebitadas na madeira.
BRAÇOS: - Apóia braços SL e
corpo do braço em polipropileno
copolímero injetado texturizado na
cor preta, com alma fabricada em
chapa de aço com 50,50 mm de
largura e 6,35 mm de espessura,
pintada, com no mín 5 posições de
regulagem de altura feita por botão
injetado em Poliamida. Chapa para
fixação no assento com 2 furos
oblongos, permitindo ajuste
horizontal por parafuso com
utilização de chave com curso de 25
mm em cada braço durante a
montagem.-
MECANISMO: - Mecanismo com
sistema reclinador do encosto
(SRE), de estrutura monobloco,
soldado, com assento fixo e com
inclinação com 3º de inclinação e 2
furações para fixação do assento.
Suporte do encosto com regulagem
de altura automática através de
catraca com 12 posições, recoberta
por capa injetada em polipropileno
copolímero. Inclinação do encosto
com 20º de curso semi-circular
acionado por alavanca, com molas
para o retorno automático do
encosto, e ajuste automático na
frenagem do reclinador.- Alavanca
de acionamento trabalhar em duas
formas de acionamento:
Ao ser movimentada para cima a

mesma possibilita uma regulagem
fina do encosto enquanto a
alavanca permanecer acionada pelo
usuário. Ao ser movimentado para
baixo a alavanca permanece
acionada sem a ação do usuário e
permite que o encosto fique em
movimento livre até que o usuário
puxe novamente a alavanca para a
posição neutra aonde a mesma irá
frenar o mecanismo na posição
desejada. Acionamento da coluna
gás feita por alavanca independente
injetada em Poliacetal.- O
mecanismo possui peça plástica de
acabamento e proteção das lâminas
do reclinador em Polipropileno
Copolímero injetado na cor preta.
COLUNA: - Coluna central
desmontável fixada por encaixe
cônico fabricada em tubo de aço
redondo com 50,80 mm de diâmetro
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e 1,50 mm de espessura de parede,
com rolamento axial de giro com
esferas tratadas termicamente,
arruelas de, bucha mancal de giro
injetada em Poliacetal e recalibrada
na montagem, sistema de
regulagem de altura da cadeira por
coluna de mola à gás DIN 4550
classe 4 com 115 mm de curso
nominal com tolerância de 5 mm
para mais ou para menos, quando
medida montada, devido à
compressão dos componentes.
Possuir sistema de montagem na
base e no mecanismo por encaixe
cone Morse. Sistema de regulagem
de altura da cadeira por coluna de
mola à gás.
- Capa telescópica injetada em
polipropileno copolímero texturizado
na cor preta, dividido em 3 partes
encaixadas, usado para proteger a
coluna.
BASE: - Base giratória desmontável
com aranha de 5 hastes fabricada
com tubos de aço retangular 20x30
mm e 1,50 mm de espessura de
parede, soldadas em cone central
fabricado em tubo aço redondo com
57,15 mm de diâmetro e 2,25 mm
de espessura de parede. Pino do
rodízio fabricado de barra de aço
redondo com soldado na
extremidade da haste em furos do
tipo flangeado, coberta por polaina
injetada em polipropileno
copolímero com sistema de encaixe
plástico entre cone da aranha e a
coluna, apoiada sobre 5 rodízios de
giro duplo com 50 mm de diâmetro
em nylon com capa, esfera metálica
inserida na estrutura, que facilita o
giro, banda de rolagem em nylon
para uso em carpetes, tapetes e
similares.
- Montagem do rodízio na base é
feito diretamente sobre o pino
soldado na aranha sem utilização
de buchas de adaptação.
ACABAMENTO: - Os componentes
metálicos pintados possuem
tratamento de superfície através de
banho nanocerâmico por spray,
executado em linha automática,
sem uso de produtos clorados para
desengraxe, e com posterior
tratamento de efluentes, de acordo
com as normas ambientais vigentes,
proporcionando melhor proteção
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contra corrosão e excelente
ancoragem da tinta, evitando assim
o descolamento da mesma
DIMENSÕES APROXIMADAS:
Altura total da cadeira: 835 - 1030
mm. Profundidade total da cadeira:
645 - 780 mm. Largura total da
cadeira: 645 mm. Extensão Vertical
do Encosto: 365 mm. Largura do
Encosto: 435 mm. Profundidade da
Superfície do Assento: 435 mm.
Largura do Assento: 465 mm. Altura
do Assento: 445 - 560 mm.

39

Poltrona giratória, modelo
presidente:
Com espaldar alto confeccionada
em espuma injetada flexível de
poliuretano HR isenta de CFC em
formato anatômico com densidade
55 +/- 5 Kg/m3; com estrutural de
madeira compensada multi
laminada de espessura mínima de
15 mm para assento e estrutural de
encosto com percintas elásticas
para aumentar o fator conforto e
estrutura de aço carbono tubular de
seção cilíndrica com diâmetro
mínimo de 19,00 mm e espessura
de parede mínima de 1,50 mm, com
chapas de aço carbono maciço com
espessura mínima de 4 mm e no
alojamento da haste de junção, a
espessura mínima da chapa que
compõe o estrutural do espaldar
deve ser de 5mm com 03 furos
providos de rosca. Espuma
anatômica com dupla curvatura e
saliência para maior conforto e
apoio da região lombar do usuário.
Dimensional mínimo de assento:
440 mm profundidade de superfície
x 460 mm largura, sendo tais
medidas aferidas nos respectivos
eixos de simetria da peça , com
espessura média de 55mm.
Encosto com 530 mm de extensão
vertical mínima x 460 mm de largura
mínima x com espessura total
mínima de 60mm e espessura.
média predominante de 45 mm, no

Unid 20
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mínimo.
Altura total da superfície do assento
em relação ao piso de, no mínimo,
quando o pistão acionado de 525
mm, no mínimo e não acionado de
400 mm, no mínimo.
Altura total, da borda superior do
encosto em relação ao piso de, no
mínimo, 900 mm para a altura
máxima e 810 mm para altura
mínima. O revestimento constante
na parte frontal do encosto deve ser
o mesmo da parte traseira (externa),
com costura, sem utilização de
capas de termoplástico ou perfis de
PVC ou materiais similares para os
bordos, o mesmo processo de
acabamento para o assento. Haste
de junção de assento e encosto
confeccionada em chapa maciça de
aço carbono com espessura mínima
de 7,10 mm, largura de 90 mm com
angulação de 85°, com acabamento
em pintura eletrostática a pó.
A haste deverá ser acoplada direto
no mecanismo (plataforma do
assento) e não no estrutural de
madeira compensada do assento,
aferindo assim maior durabilidade,
resistência e garantido a plena
funcionalidade do mecanismo, que
deverá ser do tipo sincronizado com
sub plataforma em liga de alumínio
injetado com plataforma em chapas
de aço pintadas pelo processo
eletrostático. Com possibilidade de
ajuste de tensão da reclinação,
travamento por meio de alavanca
excêntrica com manípulo de
polipropileno injetado em alta
pressão. Ajuste de altura do assento
por meio de acionamento de pistão
pneumático por alavanca excêntrica
do mecanismo sincronizado, com
curso mínimo de 50 mm e parte
inferior conificada para melhor
acoplagem na base e configuração
da medida de altura da superfície do
assento; a acoplagem do pistão na
base e no mecanismo será por cone
Morse. Base cinco hastes
produzidas em tubo de seção semi
oblonga, de medida mínima de 20 x
39 x 1,20 mm, com fusão das
hastes ao anel metálico central pelo
sistema de eletrofusão (solda à
ponto), não havendo deposição de
material, aferindo maior qualidade e
durabilidade à peça.
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Outras informações que compõem a proposta:

Carenagem termoplástica injetada
em polipropileno copolímero, única
(sem emendas), disposta sobre a
parte superior da base e fixadas por
pinos de encaixe por pressão,
aferindo acabamento e proteção a
capa da base levemente arcada.
Em conformidade ABNT NBR
13962/06, raio da para mínimo
exigido para este pleito de 280 mm
(medição conforme proposto na
Norma referida, do centro do
alojamento do pistão ao centro do
alojamento do rodízio). Casulo de
alojamento dos rodízios produzidos
no próprio tubo, com encravamento
das paredes, aferindo maior
robustez, resistência e durabilidade
à peça, não sendo aceito
dispositivos a partir de buchas
plásticas, pois estas em atrito com o
metal da base, apresentam
deterioração em menor tempo de
uso. Cada pata possui um rodízio
de duplo giro, injetado em
termoplástico copolímero de alto
desempenho, com rodas de
diâmetro mínimo de 49 mm, do tipo
“H”, cavalete de alto desempenho,
eixo transversal horizontal em aço
carbono de diâmetro mínimo de 6,0
mm e eixo vertical em aço carbono
zincado, com anel elástico metálico
de expansão para alojamento firme
à base. PODENDO HAVER
VARIAÇÕES DE ATÉ 5% NAS
DIMENSÕES

Obs; Modelo padrão já existente.

40

Tampo de mesa redondo em MDF
(tablado) branco de 2cm de
espessura com 120cm de diâmetro.
Comprimento x Largura x Altura
120 cm x 120 cm x 2 cm

Unid 130

Valor global R$
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1.1. Valor global : ______________________________
1.2. Prazo de validade da proposta: _______________________________________
1.3. Garantia: se for solicitado no
edital__________________________________________
1.4. Os preços propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, impostos,
benefícios, tributos, contribuições, seguros, transporte, licenças e outros custos
relacionados com o fornecimento/prestação de serviços.
1.5. Email:
1.6. Telefone:
Local: ___________, ___ de _________ de _____.
___________________________
Assinatura
Nome:
CPF:
Identidade:
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO
Ao:
Município de Arcos/MG
Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO Nº________
Prezados Senhores,

(nome e qualificação do representante),como representante devidamente constituído da
empresa _(nome da empresa/CNPJ) , sito à ,doravante
denominado Licitante,para os fins disposto no item do Edital

, DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art.299 do Código Penal Brasileiro que:

 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;
 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
 que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
 que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

, de de .

LICITANTE/CNPJ

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTELEGAL

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ANEXO V

DECLARAÇÃO PORTE DE EMPRESA –ME OU EPP

Município de Arcos -MG

Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______

Prezados Senhores,

(nome da empresa) ,inscrita no CNPJ nº por intermédio de
seu representante legal o(a)
Sr.(a) portador (a) da Carteira de identidade nº

E de CPF nº DECLARA, para os fins do disposto no item 2.5 do Edital do Pregão
Eletrônico nº ,sob as sanções administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº123/2006;

(..)EMPRESA DE PEQUENO PORTE,conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº
123/2006. DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº123, de14 de dezembro de 2006.

, de de

LICITANTE/CNPJ

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTELEGAL

Obs.:A declaração acima deverá ser assinalada com“X”,ratificando-se a condição jurídica da
empresa licitante.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........

O Município de Arcos, com sede na rua Getúlio Vargas, 228, centro, na cidade de Arcos/MG,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 18.306.662/000-50, neste ato representado(a) pelo(a)
prefeito, Claudenir Jose de Melo, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, processo licitatorio n.º ........,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ ,
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao edital, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:
Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quant

Máxima

Quant.

Mínima

Valor UmPrazo

garantia ou

validade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à
ata de registro de preços federal, estadual ou distrital na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado.

Dos limites para as adesões

3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

3.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao
limite previsto no item 4.7.

3.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

3.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

4.5. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.
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4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 19.

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021.

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior,
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

4.13. A existência de preços registrados implicará comp

4.14. romisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
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5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
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fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo
com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.
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7.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.



Prefeitura Municipal de Arcos
Estado de Minas Gerais

Rua Getúlio Vargas, 228 -Centro  - Cep 35588-000 Fone (37) 3359-7900
CGC: 18.306.662/0001-50 - Email: arcosprefeitura@arcos.mg.gov.br

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

10. FORO.

10.1. É eleito o Foro da Comarca de Arcos/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os

itens com preços iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quant.

Máxima

Quant.Mí

nima

Valor Un Prazo

garantia

ou validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua

proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quant.

Máxima

Quant.Mí

nima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade
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